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O  SN C  e as m icroem presas
O  con teú do previsto n as N C R F é adequ ado para m icroem presas? Será que, 

para estas en tidades, o  agravam en to in form ativo do  Sistem a de N orm alização 

C on tabilística pode trazer m ais gastos que ben efícios?

Por Orlando Roque*

Com  o objectivo de prom over um a norm ali-
zação contabilística nacional que se aproxi-
m e, «tanto quanto possível, dos novos pa-

drões com unitários, por form a a proporcionar ao 
nosso país o alinham ento com  as directivas e re-
gulam entos em  m atéria contabilística da U E, sem  
ignorar, porém , as características e necessidades 
específi cas do tecido em presarial português»(1), foi 
aprovado em  13 de Julho de 2009 o novo Sistem a de 
Norm alização Contabilística (SNC).
Este novo sistem a que pretende aum entar os ní-
veis de com parabilidade a nível internacional 
criar um a contabilidade diferenciada para diver-
sos níveis de em presas, pressupondo sem pre que 
«as dem onstrações fi nanceiras preparadas com  
o propósito de proporcionar inform ação que seja 
útil na tom ada de decisões económ icas devem  
responder às necessidades com uns da m aior parte 
dos utentes.»(2)

N íveis de reporte do SN C

Do estudo que os interessados podem  efectuar ao 
SNC, podem os confi rm ar que este m odelo está as-
sente em  três níveis de reporte, não necessaria-
m ente todos dependentes do SNC, e que recorda-
m os serem  os seguintes:
Nível 1 – Entidades cujos valores m obiliários este-
jam  adm itidos à negociação num  m ercado regula-
m entado, que devem  elaborar as suas contas com  
base no Regulam ento (CE) n.º 1606/2002, do Parla-

m ento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, e as 
que por ele tenha optado.(3)

Nível 2 – Entidades em  relação às quais seja obriga-
tória a utilização do SNC, e que genericam ente são 
as(4) que se encontravam  sujeitas ao revogado PO C.
Nível 3 – Entidades que estando sujeitas ao SNC 
não cum prem  os seguintes critérios de dim ensão e 
com o tal serão consideradas com o pequenas enti-
dades(5): 
a) Total do balanço: 500 m il euros;
b) Total de vendas líquidas e outros rendim entos: 
um  m ilhão de euros;
c) Núm ero de trabalhadores em pregados em  m édia 
durante o exercício: 20.
Este m odelo que se enquadra num a dinâm ica re-
form adora internacional, segue um a lógica de re-
visões e adaptações sistem áticas, que ainda as-
sim  pretendem  um  enquadram ento contabilístico 
adaptado às norm as internacionais, ainda que for-
m alm ente refl ectido na esquem atização.
São, pois, as em presas do nível 3 que m otivam  este 
nosso estudo, quando, já depois da entrada em  vi-
gor do SNC, se discute no seio da União Europeia 
a isenção de contabilidade para as m icroem presas.
Esta discussão, m otivada pela necessidade de re-
duzir os encargos burocráticos nas em presas da 
União, enquadra-se nas propostas de revisão da IV 
e VII Directivas com unitárias sobre contabilidade 
cuja evolução conheceu, já em  Fevereiro de 2010(6), 
novos desenvolvim entos.
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Em  boa verdade, um a proposta de isenção de con-
tabilidade para as m icroem presas não conduzirá, 
ainda assim , às isenções de elaboração de contas 
fi scais, nem  im pedirá as partes interessadas e os 
credores de requererem  que essas entidades ela-
borem  contas antes de encetarem  relações com er-
ciais ou de lhes concederem  crédito, bem  com o é 
reconhecida a desvantagem  para a transparência se 
existir um a aplicação desigual pelos Estados m em -
bros da opção pela isenção de contabilidade, sendo 
de adm itir que «as m icroentidades investidas no 
com ércio transfronteiras seriam  privadas do aces-
so às contas anuais dos seus parceiros com erciais e, 
portanto, de m eios de verifi cação da solvabilidade 
desses parceiros, o que reduziria as possibilidades 
do com ércio a este nível.» 
Para clarifi car a defi nição de m icroem presa im por-
ta acrescentar que a proposta defi ne estas entidades 
dentro dos seguintes lim ites:
a) Total do balanço: 500 m il euros; 
b) Total de vendas líquidas e outros rendim entos: 
um  m ilhão de euros;
c) Núm ero de trabalhadores em pregados em  m édia 
durante o exercício: 10.
Este lim ites parecem  ter sido absorvidos para os lim i-
tes previstos na NCRF-PE, exceptuando o núm ero de 
funcionários, e que recordam os apenas foram  inscri-
tos antes da aprovação do diplom a em  Julho de 2009, 
quando a proposta da Com issão Europeia de redefi ni-

ção de m icroem presas é de Fevereiro de 2009.(7)

Deste m odo, parece que o SNC já possui norm as 
para as pequenas entidades e que estas seriam  as 
m icroem presas. Esta posição poderia até ser defen-
dida pelo facto de a NCRF-PE absorver a substância 
norm ativa da IFRS-PM E, cujo estudo culm inou na 
sua aprovação pelo IASB em  Julho de 2009.(8) 

A questão é que a NCRF-PE é apenas um a em issão 
sim plifi cada, ao nível da leitura e não do conteúdo, 
do conjunto com pleto das NCRF. 
Im porta, então, saber que o conteúdo previsto nas 
NCRF é adequado para m icroem presas. Se é verda-
de que o IASB não defi niu testes quantitativos para a 
identifi cação das entidades, é tam bém  verdade que 
a construção da IFRS-PM E se centrou nos proble-
m as das em presas com  cerca de 50 trabalhadores(9), 
aceitando-se que se a norm a serve para as entida-
des m aiores, um a sim plifi cação poderá servir para 
as m ais pequenas.
Este “salto de fé”(10) poderá estar, em  suposição, na 
base da actual necessidade em  estudo na União Eu-
ropeia para a sim plifi cação dos norm ativos a utili-
zar pelas m icroentidades, insistindo-se na isenção 
de contabilidade com o um a das possíveis soluções, 
ainda que com  a salvaguarda da declaração fi scal e 
estatística. 
Este é, tam bém , o “salto de fé” que determ inou que 
a NCRF-PE seja apenas um a leitura sim plifi cada 
nas NCRF com pletas, insistindo-se na unidade da 
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estrutura conceptual e m era sim plifi cação ao nível 
das divulgações que em  term os práticos obrigam  as 
m icroem presas a estarem  sujeitas ao corpo com -
pleto de norm as, ainda que com  a possibilidade de 
utilizarem  um  m anual sim plifi cado de apoio, que é 
a nosso ver a NCRF-PE.
Regressando às origens assunto, devem os recordar 
o projecto do ISAR-U NCTAD (11) que em  2000 iden-
tifi cou um  conjunto de obstáculos que as pequenas 
e m édias em presas enfrentavam  na aplicação das 
norm as de contabilidade tendo proposto a existên-
cia de três níveis norm ativos:
Nível 1 – Entidades cujos valores m obiliários este-
jam  adm itidos à negociação num  m ercado regu-
lam entado, ou que possuam  interesse público, as 
quais devem  utilizar as IFRS em itidas pelo IASB.
Nível 2 – Entidades com  nível de negócios relevan-
tes m as que não em itam  valores m obiliários nem  
estejam  adm itidos à negociação num  m ercado re-
gulam entado e que não possuam  interesse público. 
Para estas entidades foi em itido em  2004 um  guia 
de aplicação.(12)

Nível 3 – Pequenas entidades, geralm ente detidas 
pelos seus gestores, com  poucos ou nenhuns fun-
cionários. Para estas entidades, o processo norm a-
tivo tem  vindo sistem aticam ente a evoluir, tendo à 
data um  guia de aplicação, publicado em  2009.(13)

Este nível de norm alização proposto, reconhece 
que os proprietários-gestores são tam bém  utentes 

da inform ação fi nanceira e que estas entidades não 
possuem , geralm ente, recursos para que possam  
elaborar dem onstrações fi nanceiras para reporte 
externo e inform ação interna que sirva a gestão, 
sendo que a m aioria recorre a prestadores de ser-
viços externos para cum prir as suas obrigações de-
clarativas.

D iferen ças

Deste m odo, o terceiro nível reconhece que as de-
m onstrações fi nanceiras devem  ser úteis para os 
gestores, sem  deixar de reconhecer que tam bém  
devem  ser úteis para o exterior. Adicionalm ente, 
este nível de norm alização afasta-se do quadro 
conceptual das restantes em presas em  algum as 
m atérias cuja utilidade nas m icroem presas é ques-
tionada, ainda que com  isso se perca a com parabi-
lidade.(14)

Estas diferenças são, com  relação às em presas que 
podem  aplicar a NCRF-PE e a IFRS-PM E, essen-
cialm ente as seguintes:
- A m ensuração é efectuada ao custo histórico. Não 
está prevista a aplicação do m odelo de revaloriza-
ção com  base no justo valor do activo sem pre que 
dessa avaliação possa resultar o aum ento da quan-
tia escriturada do activo.
- Depreciação de activos deve ser, preferencial-
m ente, por via da utilização do m étodo em  linha 
recta.
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- Nos testes de im paridade, os fl uxos de caixa não 
necessitam  de ser descontados e podem  ser obtidos 
a partir dos custos estim ados com  a alienação ou 
do seu valor de uso. O s indicadores de im paridade 
devem  incluir a redução signifi cativa dos valores de 
m ercado ou obsolescência.
- O s pagam entos de rendas, quer sejam  resul-
tantes de locações operacionais ou fi nanceiras, 
devem  ser reconhecidos com o gasto no m om en-
to em  que se tornam  exigíveis. O  valor do locado 
não deve ser apresentado com o activo ou passivo 
na face do balanço. No entanto, se o total dos pa-
gam entos acum ulados devidos for m aterialm ente 
relevante, deve se divulgado nas notas anexas às 
dem onstrações.
- O  im posto m ostrado na dem onstração dos resul-
tados deve ser o im posto estim ado sobre o lucro ou 
prejuízo para o período de reporte. Não há lugar a 
cálculos de im postos diferidos.
- Não existe qualquer previsão para m atérias de ca-
rácter am biental.
- A quantia depreciável de um  activo intangível 
com  um a vida útil fi nita deve ser im putada num a 
base sistem ática durante a sua vida útil. Existe a 
presunção iludível que a vida útil de um  activo in-
tangível não excede os 20 anos a partir da data de 
início da sua utilização, data em  que se deve iniciar 
a am ortização.
- As subvenções do Estado devem  reconhecer-se 
sistem aticam ente com o rendim entos durante os 
exercícios que seja necessário para balancear com  
os custos que tem  por fi nalidade com pensar. Não 
devem  ser reconhecidos directam ente no capital 
próprio.
- Não são referidas m atérias com o: os efeitos de al-
terações em  taxas de câm bio, instrum entos fi nan-
ceiros, pagam entos baseados em  acções, benefícios 
dos em pregados, investim entos em  associadas, in-
vestim entos em  negócios conjuntos, propriedades 
de investim ento, concentração de negócios, hiper-
infl ação ou partes relacionadas.
Posto isto, e adicionada a inform ação(15) de que 
existem  cerca de 20 m ilhões de em presas na U E, 
sendo que cerca de 99,8 por cento(16) são classifi-
cadas com o PM E, e dentro destas se encontram  
m icroem presas, isto é, com  m enos de dez traba-
lhadores ao serviço representando 92 por cento 
do total(17), talvez não fosse um  exercício despi-
ciente observar a proposta das Nações Unidas, 
com o solução para o problem a da utilidade da 

inform ação financeira nas m icroem presas num a 
altura em  que se debate a sua isenção para estas 
entidades.
Reconhecendo o trabalho m eritório de todos os en-
volvidos na criação do SNC, não podem os deixar 
de observar a evolução ao nosso redor que assum e 
contornos im portantes, porquanto esta crise inter-
nacional veio trazer a relevo a im portância social 
das m icroem presas, para as quais o agravam ento 
inform ativo do SNC pode trazer m ais gastos que 
benefícios. 

(ARTIGO RECEBIDO EM MARÇO DE 2010)
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Docente do ensino superior

N otas:
(1) Preâm bulo do Decreto-Lei n.º 158/2009de 13 de Julho.
(2) Cfr. parágrafo 1 da estrutura conceptual do SNC.
(3) Art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho.
(4) Art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de Julho. a) So-

ciedades abrangidas pelo Código das Sociedades Com erciais; 

b) Em presas individuais reguladas pelo Código Com ercial; 

c) Estabelecim entos individuais de responsabilidade lim itada; 

d) Em presas públicas; e) Cooperativas; f) ACE e AEIE.
(5) Nos term os do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de 

Julho.
(6)http://w w w .europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//

EP//TEX T+REPO RT+A7-2010-0011+0+D O C+X M L+V0//PT#_

part2_ref3.

(7) http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=C

OM :2009:0083:FIN:PT:PDF.

(8) Ver IFRS for SM E, IASB, Julho de 2009.
(9) http://w w w.iasplus.com /resource/0611accaw coapacter.pdf.
(10) Criticado, aliás, por Schiebel (2008). Schiebel, Alexander, 

Is ! ere a Solid Empirical Foundation for the IASB's Draft IFRS for 

SMEs? (February 18, 2008). Available at SSRN: http://ssrn.com /

abstract=994684.
(11) http://w w w .unctad.org.
(12) http://w w w .unctad.org/en/docs/iteteb20035_en.pdf.
(13) http://w w w .unctad.org/en/docs/diaeed20092_en.pdf.
(14) Em  boa verdade se não existir contabilidade, por certo não 

existirá sequer um  problem a de com parabilidade!
(15) De acordo com  o relatório anual de 2008 sobre as PM E na 

Europa. First Section of the Annual Report on EU Small and Me-

dium-sized Enterprises, http://ec.europa.eu/enterprise/entre-

preneurship/craft/sm e_perf_review /doc_08/spr08_annu-

al_report.pdf.
(16) O  estudo revela-nos que, em  2007, apenas cerca de 43 m il 

em presas (U E-27) podem  ser consideradas grandes em presas, 

representando m enos de 0,2 por cento do tecido em presarial 

europeu.
(17) Refl ectindo a tipologia m odal de em presas na União Europeia. 
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